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DECRETO N° 1865, de 12 de Maio de 2017.

Dispõe sobre a revogação da alínea b do § 

2°, da alínea b do § 3° e da alínea b do § 4°, 

do inciso I do artigo 2o, do Decreto n° 1.801, 

de 28 de junho de 2.106, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade de acompanhamento 

obrigatório do professor regente da classe 

no que toca às aulas das disciplinas de Arte 

e Educação Física, Inglês e Informática, 

respectivamente, previstas na matriz 

curricular dos anos iniciais e dá outras 

providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO,

CONSIDERANDO o disposto em reunião do Conselho

AFONSO NASCIMENTO NETO, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem 

a Lei Orgânica do Município, e

Municipal de Educação de Espírito Santo do Turvo, realizada aos 17 de abril de 

2017, oportunidade em que se deliberou pela necessidade de revogação da alínea 

b do § 2o, da alínea b do § 3o e da alínea b do § 4o, do inciso I do artigo 2o, do 

Decreto n° 1.801, de 28 de junho de 2.106.
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D E C R E T A :

Art. 1o. Fica revogada a alínea b do § 2o, a alínea b do § 3o e a alínea b do § 4o, 

do inciso I do artigo 2o, do Decreto n° 1.801, de 28 de junho de 2.106, que 

dispõe sobre a obrigatoriedade de acompanhamento obrigatório do professor 

regente da classe no que toca às aulas das disciplinas de Arte e Educação 

Física, Inglês e Informática, respectivamente, previstas na matriz curricular dos 

anos iniciais

Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Espírito Santo do Turvo - SP, 12 de maio de 2.017.
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